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~; Dispo~ sobre a concessao em cara-: ter gratuito e perpetuo de sepul-

~ turas nos cemiterios locaes.;

;.

PEDRO FURQUIM, Prefeito Municipal de Presidente Prudente,

stado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas po

ei:
A

Faço saber que a Camara l~unicipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e s,~nciono a seguinte lei:

Artigo lQ -Fica o Snr. Prefeito Municipal autorizado a co

ceder no Cemiterio local, sepulturas em carater perpetuo, sem cobranç

de qualquer onus, dentro dos seguintes requisitos:

a) -Ter a pessoa do morto exercido função publica no muni
cipio de Preso Prudente, seja de carater municipal,es
tadual ou federal.

b) -Ter sido pessoa ligada diretanlente ao ~overno da cida
de, no qual tenha prestado os seus serviços, como Pre
fei to., Vereador ou Sub-prefei to da séde ou distritos.

c) -Ter exercido por longo tempo função de carater social
relevante ou ser considerado benemérito da cidade,in-
cluindo-se, neste ultimo item os fundadores e primei-
ros habitantes, somente.

,
Artigo 2Q -O Snr. Prefeito atravez de decreto executivo,

especial para cada caso, após os devidos considerandos far~ a conces-

são ~e faculta o artigo anterior.

j~tigo 3Q -Esta lei, entrará em vigôr na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrario.
A

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, 23 de agosto

de 1949. .a ~~ ~
~Pedro Furquinl,

Prefeito Munici aI.

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Munici-
.,paI aOs 23 de agôsto de 1949.,~ }
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\ Luiz Máur:{cio cSa;dov-al, ,

Secretario.


